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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 460/24, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, MARCELLE CONCEIÇÃO RANGEL NEPOMUCENO DE CARVALHO, 
matrícula nº 5665-0, do Cargo em Comissão de Secretário de Administração, símbolo CC-1, da 
Prefeitura Municipal de Miracema, a partir de 16/08/2020. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/08/2020. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 12 de Agosto de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 461/24, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - AVERBAR, o tempo de contribuição prestado à iniciativa pública do(a) servidor(a) municipal 
JOSETE SILVA DE PAULA ORÇAI, titular do cargo público de Professor Ensino Fundamental- 2º 
Segmento- Matemática na matrícula nº 3093-7, no total de 03 dias, correspondentes a 03 (três) dias, 
para efeitos de adicionais e aposentadoria, de acordo com Processo Administrativo nº 2023.11715-5 
de 07/11/2023, 
Art. 2º - AVERBAR, o tempo de contribuição prestado à iniciativa privada do(a) servidor(a) municipal 
JOSETE SILVA DE PAULA ORÇAI, titular do cargo público de Professor Ensino Fundamental- 2º 
Segmento- Matemática na matrícula nº 3093-7, no total de 635 dias, correspondentes a 01 (um) ano, 09 
(nove) meses, para efeitos de aposentadoria, de acordo com Processo Administrativo nº 2023.11715-5 
de 07/11/2023, 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 13 de Agosto de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 462/24 DE 14 DE AGOSTO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal;  RESOLVE:
Art. 1º - CESSAR A PERMUTA, entre o servidor da Prefeitura Municipal de Miracema, BÁRBARA DE 
SOUZA NUNES - Matrícula nº 49783-2, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com a servidora 
da Prefeitura Municipal de Itaocara, MARIANA RIBEIRO TITONELE - Matrícula nº 94676-1, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Social, de acordo com Processo Administrativo nº 2024.07904-0 de 
12/08/2024. 
Art. 2º - Os servidores deverão retornar aos seus Municípios de origem a partir de 12 de agosto de 
2024. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 12/08/2024. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 14 de agosto de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 463/24, DE 14 DE AGOSTO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) PATRICK ANDRADE CERQUEIRA PARREIRA, 
matrícula nº 3194-1, vacância do cargo público Auxiliar de Biblioteca, a contar de 13 de agosto de 2024, 
nos termos do Processo Administrativo nº 2024.07922-2. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 13 de agosto 
de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
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Prefeitura Municipal de Miracema, 14 de Agosto de 2023. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 464/24, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR GEYSHA TOSTES FAVER GUTTERRES, Secretária de Governo, nomeada através 
da Portaria nº 303/2017, para, sem ônus e sem prejuízo de suas funções, responder pela Secretaria de 
Administração desta Prefeitura, a contar de 17 de agosto de 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de Agosto de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema

PREVI MIRACEMA

PORTARIA N° 036/2024, DE 30 DE JULHO DE 2024.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, 
da Lei Municipal n° 1.813/19. RESOLVE:
Que a servidora interessada, cumpre os requisitos estabelecidos para o benefício, na forma do Art. 40, 
§ 1º, I da Constituição Federal/88 (Redação da EC n° 41/2003) c/c Art. 38 da Lei Municipal 1.813/2019.
CONSIDERANDO:
Art. 1° - APOSENTAR, por invalidez, de acordo com laudo médico pericial de fl s. 03, a senhora 
ROSANGELA MARIA BERNARDINO DUARTE, servidora da Prefeitura Municipal de Miracema, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, admitida em 01/03/2005, no cargo de Professor de Ensino 
Fundamental 1° Segmento, sob a matrícula n° 2119-9, referência salarial Classe C, Nível 6 da Lei 
Municipal nº 1.808/2018, com redação nova dada pela Lei Municipal n° 2.100/2023, com proventos 
integrais calculados de acordo com a média constante da Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 
2.572,05 (Dois mil quinhentos e setenta e dois reais e cinco centavos), conforme processo administrativo 
n° 2024.04340-9.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos fi nanceiros válidos a 
partir de 01/08/2024, de acordo com o Art. 52, §2° da Lei Complementar n° 796/99.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
ANDRÉ LUIS FRANCO MOREIRA
Presidente PREVI Miracema
Portaria 153/19

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.08178-2

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 09h30min.
OBJETO: Prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio, controle de pânico, abandono de 
área e atendimento emergencial de primeiros socorros com fornecimento dos respectivos Equipamentos 
de Proteção individual, Equipamentos de Proteção Coletiva e de Materiais de Primeiros Socorros:

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

01

Prestação de serviços de prevenção e combate a 
incêndio, controle de pânico, abandono de área e 
atendimento emergencial de primeiros socorros 
com fornecimento dos respectivos Equipamentos 
de Proteção individual, Equipamentos de Proteção 
Coletiva e de Materiais de Primeiros Socorros

Diárias. 58 R$ 325,99 R$ 18.907,42

Os interessados poderão apresentar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 a 21 de 
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agosto de 2024, entregar a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. Informações e 
esclarecimentos relativas à dispensa serão prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO, localizada Centro Cultural Melchíades Cardoso, situado a Praça Ary Parreiras, nº 156, 
Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0952, horário de atendimento: Segunda a 
Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail culturademiracema@gmail.com.  
Miracema, 16 de agosto de 2024.
Eduardo Lucio Tostes Botelho
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.08304-3

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 16h00min.
OBJETO: Contratação de Serviços de Locação, Container Banheiro:

Item Descrição Unidade Quant.
diárias

Valor 
Unitário Valor Total

01

Container Banheiro – Container marítimo de 40’ (quarenta 
pés); com medidas externas de 12m de comprimento, 
2,44m de largura, 2,59m de altura, piso interno de 
em alumínio, estrutura em aço inox, teto em chapa 
corrugada ou lisa de 1,9mm, painéis corrugados nas 
laterais, fundos e portas em chapa de 1,5mm, longarinas 
superiores laterais em 3,1mm, longarinas inferiores 
laterais, frontal e traseira, travessas do fundo e abertura 
externa para uso de empilhadeira em chapas dobradas 
de 4,7mm, colunas verticais frontais e traseiras em chapa 
dobrada de 6,3mm, engates superiores e inferiores em 
aço fundido, pintura externa na cor branca. Adaptado 
para sanitário coletivo com 10 basculantes, 10 pontos de 
iluminação, 2 tomadas elétricas 2P+T e universal 110v, 
3 portas de acesso, 10 vasos, 4 lavatórios, isolamento 
térmico e toda instalação elétrica e hidráulica até a saída 
da unidade

Diária 06 R$ 9.116,16 R$ 54.696,98

Os interessados poderão apresentar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 a 21 de 
agosto de 2024 e entregar a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. Informações e 
esclarecimentos relativas à dispensa serão prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO, localizada Centro Cultural Melchíades Cardoso, situado a Praça Ary Parreiras, nº 156, 
Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0952, horário de atendimento: Segunda a 
Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail culturademiracema@gmail.com.  
Miracema, 16 de agosto de 2024.
Eduardo Lucio Tostes Botelho
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.08175-7

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 10h00min.
OBJETO: Contratação de Serviços de Locação, montagem e desmontagem de Palco, Iluminação e 
Sonorização:

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total
01 04 Diária Iluminação R$ 4.652,53 R$ 18.610,12
02 04 Diária Sonorização R$ 5.640,22 R$ 22.560,88
03 04 Diária Palco: Palco 12x10 em estrutura de 

alumínio R$ 4.593,71 R$ 18.374,84

Iluminação- 120 refl etores Par R6BW 3watts; 32 - ACL (Par 56 Foco 1); 07 elipsoidal completo; 10 set 
light; 08 minibrute de 6 lâmpadas cada; 02 máquinas de fumaça de 1500W com ventilador; 40 moving; 
60 canais de DIMMER (DMX 512); 01 (no mínimo) 06 spliter de 4 ou 8 canais; 01 mesa MA Original; 
70m estrutura em alumínio Q50 (treliça); 48m estrutura em alumínio Q30 (treliça); 01 O GRID deverá 
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ser montado como com os pés direitos na altura mínima de 07m fi xado no teto do palco. Todas as talhas 
usadas na elevação das estruturas serão de no mínimo 1.000kg, por questões de segurança tanto do 
equipamento quanto das pessoas que estiverem trabalhando perante o palco. Cabeamento necessários; 
Bases, cubos e sleves necessários; Líquido para as máquinas de fumaça de boa qualidade e neutro; 
02 canhões seguidores. Todas as despesas relativas a montagem e desmontagem das estruturas por 
conta da Contratada

Sonorização- : P.A Flay (torres com no mínimo 08 metros de altura); 32 caixas de grave com 02 alto 
falantes de 18” de 1600w rms; 32 caixas media, LINE ARRAY, com alto falantes de10”, 5” e driver 
totalizando 1.200w; Amplifi cadores sufi cientes. Sistema de P.A – Periféricos: 01 processador digital 
drive para sistema de caixas; 01 processador equalizador digital; 01equalizador 1/3 para insert; 01 
console P.A digital 56 canais; 01 aparelho de CDJ. Sistema de Palco – SideFill: 04 caixas de grave c/02 
alto falantes de 18” de 1600w rms; 04 caixas de média, alta byway c/ 2 alto falantes de 12” + driver de 
800w rms; Amplifi cadores sufi cientes. Sistema de Palco – Monitores: 16 caixas de monitor 12” + driver 
de 400w rms; 02 subs de bateria e percussão; Amplifi cadores sufi cientes; 02 amplifi cadores para sub 
bateria e percussão de 3.000w rms. Sistema de Palco: 02 amplifi cadores p/guitarra c/caixa 04 alto 
falante de 12”; Sistema p/contra baixo c/01 caixa c/04 alto falantes de 10” e 01 caixa c/01 alto falante de 
15”; 01 bateria acústica; 16 pedestais girafa; 10 garras clamp; 08 direct box passivo; 08 direct box ativo; 
06 microfones sem fi o UHF; 15 microfones para voz; 15 microfones para instrumentos; 02 power play 
para 08 fones com 16 fones. Sistema de Palco – Periféricos: 08 canais de equalização; 01processador 
equalizador digital; 01 console digital para monitor 56 canais; Sistema de comunicação - Palco PA. 
Todas as despesas relativas a montagem e desmontagem das estruturas por conta da Contratada.

Palco- Palco 12x10 em estrutura de alumínio P50 ou equivalente; com 02 área de serviço para som 
e luz; 04x4m (HOUSE MIX de palco), com a cobertura de lona, no nível do piso do palco, housemix 
coberto 4 x 2m, com piso a 30 cm do chão; 02 camarins (4X4m), no nível do palco iluminado com 
tomada, todo fechado com compensado de 25 mm e cobertura de lona e piso com carpete; 02 escadas 
de acesso, com piso antiderrapante e degrau de 22 cm cada e 02 corrimões; 12 talhas de 01 tonelada 
no mínimo, para a elevação da cobertura do palco; 02 torres de FLY com no mínimo 08 metros de altura 
por 02m de largura e 02m de profundidade para caixas de som; Guarda corpo em todo o palco incluindo 
a área de serviço; Piso em placas feito com compensado de 18 mm e todo acabado e reforçado para 
maior segurança; Fechamento em todo o palco com cortinas na cor preta ou sanet; Fechamento em 
toda a frente do palco com compensado de 15 mm; Pé nivelador em todo o piso do palco e inclusive 
nas torres de sustentação da cobertura do palco e nas torres do FLY das caixas de som; Cobertura do 
palco em lona e formato da cobertura 02 águas; Cobertura do palco extremamente resistente podendo 
suportar um bom peso de estrutura de iluminação, como por exemplo: BOX TRUSS DE PAR 64 ou 
GRID DE Q30, ressaltando que a estrutura do palco deverá ter vários pontos para colocação de talhas, 
pois sem isso é praticamente impossível a instalação da estrutura de luz com a Iluminação; Equipado 
com 02 extintores de incêndio de 6 kg 40 BC de pó químico seco. Obs.: Toda a área do evento possui 
instalações elétricas embutidas em eletrodutos de PCV, luminárias em acordo com a NBR 5410, da 
ABNT. A área de palco e equipamentos serão servidos com rede de fi ação em bitola de cobre #70mm², 
em cabo quadruplex com dupla proteção de isolamento. Todas as despesas relativas a montagem e 
desmontagem das estruturas por conta da Contratada. 

Os interessados poderão apresentar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 a 21 de 
agosto de 2024, entregar a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. Informações e 
esclarecimentos relativas à dispensa serão prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO, localizada Centro Cultural Melchíades Cardoso, situado a Praça Ary Parreiras, nº 156, 
Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0952, horário de atendimento: Segunda a 
Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail culturademiracema@gmail.com.  
Miracema, 16 de agosto de 2024.
Eduardo Lucio Tostes Botelho
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.08325-0

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 11h00min.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços equoterapia com duração de 30 minutos 
envolvendo o cavalo com agente terapêutico:

Item Descrição Unid. Quant. Valor Mensal Valor Total

01
Contratação de empresa especializada em serviços 
equoterapia com duração de 30 minutos envolvendo 
o cavalo com agente terapêutico

Unid. 240 R$ 177,43 R$ 42.583,20

Os interessados poderão apresentar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 a 21 de agosto 
de 2024, e entregar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Informações e esclarecimentos 
relativas à dispensa serão prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizada 
situado a Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro, Miracema/RJ ou através do 
telefone (22) 3852-1963, horário de atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 
as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracemaeducacao@gmail.com.  Miracema, 16 de agosto de 2024.
Silvia Regina Bereta Botelho Benedicto
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER

AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.07694-4

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 09h00min.
OBJETO: Aquisição de vestuário para campeonato de futebol:
1- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E MEDIA DE VALOR

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unitário Valor Total

01

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade.

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25

02

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade.

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25

03

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade..

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25

04

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade..

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25
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05

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade..

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25

06

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade.

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25

07

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade..

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25

08

Camisa marga curta, 100% poliéster tipo Dry 108 (tecido que 
ajuda a manter o corpo seco a absorver a transpiração da pele 
em 6%) e calção no Dry power (tecido leve e de secagem rápida) 
com logomarca da prefeitura e meião Kanxa modelo  terino 9,8% 
Elastodieno e 0,6 Elastano de longa durabilidade.

Un. 25 R$121,37 R$ 3.034,25

09
Camisa arbitragem modelo com marga curta com dois bolsos 
internos, 100% poliéster tipo Lisopaco (tecido que ajuda a manter o 
corpo seco de longa durabilidade)

Un. 20 R$ 56,61 R$ 1.132,20

10
Camisa arbitragem modelo com marga curta com dois bolsos 
internos, 100% poliéster tipo Dry soft (tecido que ajuda a manter o 
corpo seco de longa durabilidade)

Un. 25 R$ 56,61 R$ 1.415,25

11 Bermuda arbitragem sem bolso, 100% poliéster tipo Lisopaco (tecido 
que ajuda a manter o corpo seco de longa durabilidade) Un. 33 R$ 41,33 R$ 1.363,89

12 Regatas Futevôlei 100% poliéster no material Dry 108 tecido com 4% 
de elasticidade de gramatura leve e secagem rápida Un. 144 R$ 39,89 R$ 5.744,16

TOTAL R$ 33.889,50

Os interessados poderão apresentar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 a 21 de agosto de 
2024, e entregar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER. Informações e 
esclarecimentos relativas à dispensa serão prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER, localizada Praça Getúlio Vargas, Loja 05, Centro, Miracema/RJ ou através do 
telefone (22) 3852-0542, horário de atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 
as 16h00 ou pelo e-mail secretariaesportesmiracema2023@gmail.com. Miracema, 16 de agosto de 
2024.
Michael Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Esportes, Juventude e Lazer

SECRETARIA DE FAZENDA

 AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.07319-0

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 11h00min.
OBJETO: Locação Copiadora Multifuncional Ricoh, característica: Frente e verso automático, painel 
frontal de toque e impressora e scanner:

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

01

Locação Copiadora Multifuncional Ricoh, 
característica: Frente e verso automático, painel 
frontal de toque e impressora e scanner.
12 Unidades
R$ 594,84 (Unidade)

Mês 06 R$ 7.138,08 R$ 42.828,48
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TOTAL R$ 42.828,48

Os interessados poderão apresentar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 a 21 de agosto de 
2024, e entregar a SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. Informações e esclarecimentos relativas 
à dispensa serão prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, localizada situado a Praça 
Ari Parreiras, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone (22) 3852-0542, horário de atendimento: 
Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail fazenda@miracema.
rj.gov.  Miracema, 16 de agosto de 2024.
Marcio Toscano Menezes
Secretário Municipal de Fazenda

SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO

AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.07320-7

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 09h00min.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços elétricos diversos, incluindo serviços 
de manutenção da rede de iluminação pública, pelo período de 6 (seis) meses, para assistência e 
complementação dos serviços executados pela Secretaria de Obras e Urbanismo.

Item Descrição Unid. Quant. Valor Mensal Valor Total

01

Contratação de empresa especializada em 
serviços elétricos diversos, incluindo serviços de 
manutenção da rede de iluminação pública, pelo 
período de até 6 (seis) meses, para assistência 
e complementação dos serviços executados pela 
Secretaria de Obras e Urbanismo

Mês 06 R$ 4.017,07 R$ 24.102,44

Os interessados poderão apresentar e entregar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 
a 21 de agosto de 2024, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. Informações e 
esclarecimentos relativas à dispensa serão prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E URBANISMO, localizada situado a Rua Francisco Bruno de Martino, nº 95, Centro, Miracema/RJ, 
horário de atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00. Informações 
pelo Telefone (22) 3852-1028, (22) 3852-1895 ou pelo e-mail obras@miracema.rj.gov.br.  Miracema, 
16 de agosto de 2024.
Rodolfo Benedito Nepomuceno
Secretária Municipal de Obras e Urbanismo

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL E 
SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 2024.08218-5

DATA DA SESSÃO: 22/08/2024 às 09h40min.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança em eventos 
diversos no Município:
1- HADA DO OBJETO E MEDIA DE VALOR

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

01
Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de segurança em eventos 
diversos no Município. 

Unid. 40 R$ 301,56 R$ 12.062,40

Os interessados poderão apresentar sua proposta entre os dias 19 de agosto de 2024 a 21 de 
agosto de 2024, entregar a Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública. Informações 
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e esclarecimentos relativas à dispensa serão prestadas pela Secretaria Municipal de Defesa Civil e 
Segurança Pública, localizada Rua Irineu Sodré, nº 148, Centro, Miracema/RJ ou através do telefone 
(22) 997414343, horário de atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 
16h00 ou pelo e-mail gcmiracema@hotmail.com.  Miracema, 16 de agosto de 2024.
JONATHA SILVA BATISTA
 Secretário Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública
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